
MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: Reforma parcial – pintura e execução de piso – UBS Dr. João Paccola Primo - Lençóis
Paulista - SP

O presente memorial, tem por finalidade fornecer informações técnicas para a execução

dos serviços abaixo discriminados.

Trata-se de uma obra de reforma parcial  do prédio da Unidade Básica de Saúde Dr  Antônio

Paccola  Primo,  consistindo  basicamente  na  pintura  total  (incluindo  os  serviços  correlatos  à

preparação da superfície a ser pintada conforme planilha)  – interna e externa do prédio, exceto

esquadrias, gradís, cobertura metálica e corrimãos; assim como a troca de todo piso de granilite

da  recepção,  conforme croquís  em anexo.  Seguir  todas  as  etapas  deste  processo  conforme

planilha em anexo.

• Para a execução da obra descrita, a empresa contratada deverá obrigatoriamente atender

às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

•  Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo,

deverá ser fornecido toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições

detectadas na vistoria final, bem como as surgidas neste período, independente de sua

responsabilidade civil.

•  Deverá  apresentar  ART do  CREA referente  à  execução  da  obra  ou  serviço,  com  a

respectiva taxa recolhida, no início da obra.

•  O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será

de responsabilidade da contratada.

• Após a conclusão dos serviços de limpeza, deverá ser executados todos os retoques e

arremates necessários, apontados pela Fiscalização.

• Em todos os  itens  da  obra,  deverão  ser  fornecidos e  instalados os  Equipamentos  de

Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de

acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como

demais dispositivos de segurança necessários.

•  Deverão ser  fornecidos todos os  Equipamentos  de Proteção Individual  necessários  e

adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme

previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria  nº 3214 do Ministério  do Trabalho,  bem como

demais dispositivos de segurança necessários.

• Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes

deverão ser removidos, sem danos às superfícies. Durante a limpeza da obra deve-se ter o

cuidado de vedar todos os ralos para que os detritos provenientes da limpeza não venham

a obstruí-los posteriormente.



• A obra  deverá  ser  entregue  limpa,  para  que  a  Fiscalização  efetue  o  recebimento  da

mesma.

DECLARAÇÕES FINAIS

• Toda e qualquer modificação só poderá ser efetuada com a autorização das autoridades

competentes responsáveis pela obra.

• A  obra  obedecerá  à  boa  técnica,  atendendo  às  recomendações  da  ABNT  e  das

Concessionárias locais.

• A obra deve seguir  todos os procedimentos de segurança,  tanto para os  funcionários,

transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo.

Lençóis Paulista, 24 de fevereiro de 2022

Danusa Dias Angélico
Engenheira Civil
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